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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO (PR) torna público, para conhecimento de quantos possam se
interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01ENSILADEIRA CONFORME O CONVÊNIO Nº 957279/2024, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAAGRICULTURA E PECUÁRIA (MAPA). O certame deverá ser processado e julgado à luz da nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. PREÂMBULO
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Tipo de Licitação: Menor Preço (lote único).
Modo de Disputa: ABERTO
Sessão de Abertura: 16 de março de 2026.
Recebimento de Propostas: Até às 08h30min de 16 de março de 2026.
Início da Sessão de Disputa de Preços: As 08h30min do dia 16 de março de 2026.
Plataforma: Exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br
Órgão responsável: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR).
UASG: 988453
Contato: Telefone: (42) 3642-1145 (Ramal 206) – E-mail: <licitacao@turvo.pr.gov.br>.
Horário de Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.
Canal de publicidade: Portal da Transparência do Município de Turvo (PR), disponível emhttp://www.turvo.pr.gov.br/ (espaço “Licitações e Contratos”) e https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

CHECK LIST
CARTÃO CNPJATO CONSTITUTIVOCERTIDÃO FEDERALCERTIDÃO ESTADUALCERTIDÃO MUNICIPALCERTIDÃO FGTSCERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTASCERTIDÃO DE FALÊNCIAATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
*As certidões deverão ser NEGATIVAS ou POSITIVAS COM EFEITOS DENEGATIVA AVISO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.turvo.pr.gov.br/
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Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seusanexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame.Além disso, faz-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos para a formulação deproposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter a proposta e deixar de enviardocumentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. (acórdão TCU n.º 754-2015 – Plenário)
2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA FORNECIMENTO DE 01 ENSILADEIRA CONFORME O CONVÊNIO Nº 957279/2024, FIRMADOCOM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (MAPA), em atendimento ao solicitado pelaSecretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, autuado na forma do Processo Administrativo nº 592/2026-1Doc, conforme quantidade, descritivo e condições de entrega prevista neste instrumento.2.2. Justificativa: A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária de Turvo-PR tem como missãocoordenar e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, promovendo ofortalecimento da agricultura familiar por meio da assistência técnica, do apoio à produção e do incentivo àpermanência das famílias no campo. O município conta atualmente com 18 associações de produtoresrurais ativas, todas regularmente representadas no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR).Essas associações desempenham papel essencial na organização social do meio rural e na execução depolíticas públicas que visam o fortalecimento da produção agrícola local. Como forma de apoio, o Municípiocelebra Termos de Cessão de Uso com essas associações, possibilitando o uso compartilhado deequipamentos agrícolas entre os produtores. Essa prática é fundamental, visto que grande parte dospequenos agricultores não dispõe de maquinário próprio, o que limita o aumento da produtividade e aeficiência das lavouras. Nesse contexto, a disponibilização de uma ensiladeira de área total representa uminvestimento estratégico, voltado à otimização do aproveitamento das culturas forrageiras, à redução deperdas e ao aumento da oferta de silagem para alimentação animal. O uso compartilhado desseequipamento contribuirá diretamente para a melhoria das condições de trabalho no campo, o fortalecimentoda produção leiteira e de corte, e, consequentemente, para o fomento da economia local. A presenteaquisição será viabilizada por meio do Convênio nº 957279/2024, firmado com o Ministério da Agricultura ePecuária (MAPA), que tem por objetivo apoiar o desenvolvimento e a modernização da infraestruturaprodutiva do setor agropecuário municipal. Trata-se de uma ação que reforça o compromisso do Municípiocom o desenvolvimento sustentável do setor rural, a valorização da agricultura familiar e a geração de rendano campo. Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição da ensiladeira, como medida de apoiodireto aos agricultores familiares do Município de Turvo-PR, fortalecendo as associações rurais legalmenteconstituídas e promovendo melhores condições de produção, produtividade e sustentabilidade no meiorural.A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) mostra-se dispensável no presente caso, tendo em vistaque o equipamento objeto deste processo já se encontra previamente cadastrado, analisado e aprovado noâmbito do Convênio nº 957279/2024 – MAPA, possuindo especificações técnicas definidas e validadas peloórgão concedente no respectivo plano de trabalho.Ressalta-se que, por se tratar de objeto vinculado a convênio federal, não é permitida qualquer alteração,substituição ou adequação das características técnicas originalmente aprovadas, devendo o Municípioobservar integralmente as condições pactuadas no instrumento convenial. Dessa forma, a não elaboraçãodo ETP se justifica pelo fato de que o objeto já passou por análise técnica prévia e aprovação formal peloconcedente, restando à Administração Municipal apenas a execução do objeto conforme as diretrizesestabelecidas.Ademais, informa-se que houve a necessidade de abertura de novo processo licitatório, em razão daanulação do procedimento anteriormente instaurado, decorrente da ausência de publicação do aviso delicitação no Diário Oficial da União (DOU), requisito obrigatório para contratações realizadas no âmbito doConvênio nº 957279/2024 – MAPA.
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2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no ComprasGovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
2.4.Os preços máximos a que o Município de Turvo (PR) está disposto a pagar pelos materiais ora licitadosestão indicados no Termo de Referência deste Edital (Anexo I).

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
3.1.O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observada às especificações técnicasconstantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”.
3.3. A licitação será realizada em único item.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial noprazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguintemeio: licitacao@turvo.pr.gov.br.
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistemade Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves PúblicasBrasileira – ICP – Brasil.
5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro diaútil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenteou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindaque por terceiros.
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados.
5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.
5.6. Para os itens/lotes que não excedam a marca de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação éexclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006.
5.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresasde pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratoscom a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para finsde enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.7.1.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para oagricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.8. Não poderão disputar esta licitação:

5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.8.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar dalicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhefunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;5.8.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;5.8.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista;5.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;5.8.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;5.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;5.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agentepúblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.5.8.10. O impedimento de que trata o item 5.8.2 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado oilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.8.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusivade agentes públicos do órgão ou entidade.
5.8.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.8.13. O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte dereferência não encontrada. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua comoencargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçõesintegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.8.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionalcom recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declaradainidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.8.15. A vedação de que trata o item 5.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionárioou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.9. A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após suaabertura, alegação de desconhecimento de quaisquer itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antesde elaborar suas propostas, as participantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dosinteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítiohttps://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, por meio de Certificado Digital conferido pelaInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou deseu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a este Pregão.
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

6.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances ede julgamento.
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ouo percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública.
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quea proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumentoconvocatório;
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição;
7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

7.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
7.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
7.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
7.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1. Valor unitário do item;
8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
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8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
8.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS E FORMALIZAÇÃO DELANCES
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamentoem tempo real por todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarãoda fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessãoe as regras estabelecidas no Edital.
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últimopor ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de10,00 (dez reais).
9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundosapós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos doperíodo de duração da sessão pública.
9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde classificação.
9.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderáadmitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.

9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslances segundo a ordem crescente de valores.
9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dacomunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais dafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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9.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
9.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
9.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações previstos nesta Lei;
9.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.

9.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por:
9.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçãorealizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.20.2.2. Empresas brasileiras;
9.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29de dezembro de 2009.

9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, opregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
9.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório
9.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sefor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidosneste Edital e já apresentados.
9.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentadafeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado emprimeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8. do edital, especialmente quanto à existência de sanção queimpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF;
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, oPregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição departicipação.
10.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamentofavorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.7. e7.5. deste edital.
10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiroexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dopreço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado odisposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.8.1. Contiver vícios insanáveis;
10.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
10.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

10.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
10.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência dopregoeiro, que comprove:

10.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1.A habilitação da participante se dará mediante a avaliação dos seguintes documentos:

11.1.1. Em relação à Habilitação Jurídica da participante:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.1.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;
11.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da últimaalteração contratual conforme o caso, podendo ser substituído por consolidação contratual,devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
11.1.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores;
11.1.1.4. No caso de empresas individuais e de responsabilidade limitada, sendomicroempresa, empresa de pequeno porte ou demais: ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor acompanhado da última alteração contratual, podendo ser substituído porconsolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva sede,conforme o caso.
11.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Em relação à Regularidade Fiscal e Trabalhista da participante:
11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante aapresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria daReceita Federal do Brasil;
11.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;
11.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos TributosEstaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva comefeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.1.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos TributosMunicipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ouCertidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílioou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.1.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) –Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
11.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termosdo artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1ºde maio de 1943.

11.1.3. Em relação à Qualificação Econômica Financeira da participante:
11.1.3.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio dapessoa física.

11.1.4. Em relação à Qualificação Técnica da participante:
11.1.4.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direitopúblico (preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido objetoda mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s) conter endereço e o telefone de
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contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma que possibilite o Município valer-se paramanter contato. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serãoconsiderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial daempresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio documento.
11.1.4.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitado peloPregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços e/ou entregueos produtos.11.2. Os documentos previstos para comprovação da habilitação, são necessários e suficientes parademonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, assim serão exigidos para fins dehabilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigênciasde habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçãolivre.
11.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, parafins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para ahabilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostono Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão considerados legítimos e autênticos quandojuntados na plataforma compras.gov e/ou SICAF uma vez que são anexados por login e senhaexclusivamente do participante, neste sentido já submisso a veracidade, entretanto poderá ser realizadodiligência pela pregoeira e sua equipe caso seja necessário, nos termos do artigo 64 da Lei Federal Nº14.133/2021.
11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastralemitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto naLei nº 14.133/2021.
11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021).
11.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
11.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-losatualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçãoou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº3/2018, art. 7º, caput).

11.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores decertidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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11.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável porigual período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita emrelação ao licitante vencedor.
11.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no item dos documentos de habilitaçãosomente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenasdo licitante mais bem classificado.
11.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,art. 39, §4º):

11.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;
11.12.3. Destaca-se ainda que este edital se submete expressamente ao Acórdão nº 1211/2021 doTribunal de Contas da União – TCU.

11.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma propostaque atenda ao presente edital.
11.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cujaproposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.16. Após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas para o envio dos documentos, caso a licitante sejahabilitada os documentos da empresa serão disponibilizados no site do Município, juntamente com osdemais documentos pertinentes a este certame, para análise das demais licitantes promoverem seuconvencimento sobre intenção de recurso.

11.16.1. Caso a empresa tenha enviados os documentos dentro do sistema Compras.Gov, não seránecessário a disponibilização dos documentos no site do município, considerando que todas asempresas participantes tem acesso aos documentos de dentro do sistema.
11.17. As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser apresentadasdentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência deprazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data daabertura da sessão pública. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo devalidade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivasemissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminharrecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada avista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico doMunicípio de Turvo/PR.

13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será de responsabilidade do Prefeito de Turvo (PR), ao final dasessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentarrecurso.
13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos mesmos.
13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito de Turvo (PR), só podendo ser efetuadaapós a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de todos osprocedimentos adotados.
13.4. O Prefeito de Turvo (PR) poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em face de razõesde interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,mediante ato escrito e fundamentado.

14. DO CONTRATO, NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente a adjudicatária terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, retirar a Nota de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

14.2. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante verificará ascondições de habilitação e qualificação da contratada, devendo a comprovação da manutenção seranexada ao processo.
14.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, nãocomprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar oContrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordemde classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados osrequisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e dasdemais cominações legais.
14.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, nos termos do Art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
14.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas noTermo de Referência ou na minuta de contrato.
14.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.7. Comporão o Órgão Gerenciador do contrato oriundo do presente certame:

14.7.1. Flavio Luiz de Oliveira, como Gestor.
14.7.2. Maricele Cristina Silveira, como fiscal.

15. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO
15.1. Os equipamentos assim que solicitados devem ser entregues em até 30 dias, nas dependências daSecretaria de Obras do município do Turvo-Pr, não serão aceitos equipamentos em desacordo com asespecificações descritas nesse edital, nem desacompanhadas da nota fiscal do fabricante.
15.2. O prazo de garantia deverá ser igual ou superior a 01 (um) ano, sem custo adicional, cobrindodefeitos de fabricação e mau funcionamento, a contar da data de entrega dos equipamentos. Em caso deinadequação técnica dos equipamentos entregues, exigidas no edital, implicará em não pagamento até adevida regularização.
15.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada deverá comunicar asrazões respectivas com pelo menos 15 (trinta) dias de antecedência para que, qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.4. A emissão da Nota Fiscal do bem dar-se-á para o CNPJ constante do contrato e a emissão dequaisquer documentos fiscais necessários ao trânsito dos bens, inclusive conhecimento de transporte, é deresponsabilidade exclusiva do contratado.
15.5. O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiênciaregularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal.

16. DO PAGAMENTO
16.1. RECEBIMENTO DO OBJETO
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16.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamentecom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidadecom as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
16.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
16.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar dorecebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após averificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termodetalhado.
16.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite deque trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimentodefinitivo será de até 15 (quinze) dias úteis.
16.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
16.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.
16.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçãodurante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimentodefinitivo.
16.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.

16.2. LIQUIDAÇÃO
16.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30(trinta) dias corridos para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nostermos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
16.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidadede prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumentode cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante;
16.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção dascondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação emlicitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,bem como ocorrências impeditivas indiretas.
16.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, porigual período, a critério do contratante.
16.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quesejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
16.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampladefesa.
16.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aoSICAF.

16.3. PRAZO DE PAGAMENTO
16.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização daliquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº77, de 2022.
16.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do índice de IPCA de correção monetária, daquele período.

16.4. FORMA DE PAGAMENTO
16.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

16.4.1.1. Não serão aceitos boletos encaminhados pela contratada com data inferior aquelasdeterminadas neste edital.16.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.
16.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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16.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos nalegislação vigente.
16.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, pormeio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda do presente certame serão custeadas por dotaçãoorçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Turvo (PR) para o exercício de 2026, deacordo com a classificação a seguir:
Funcional Programática Conta de Despesa Fonte de Recurso Natureza da despesa Grupo de fonte
09.002.20.606.0901.2078 05861 00968 4.4.90.52.00.00 Do exercício

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propostaem especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
18.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a licitação.
18.1.5. Fraudar a licitação.
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
18.2.1. Advertência;
18.2.2. Multa;
18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (dias) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 e 18.1.8 , a multa será de 0,5% a 15% do valor docontrato licitado.
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor docontrato licitado.
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1 e 18.1.8, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.1 e 18.1.8, bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que asanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, daLei n.º 14.133/2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou emaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0,caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediataperda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas quepretenda produzir.
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa eimpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará orecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos causados.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta Contratual, anexodeste Edital.
20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. Todas as participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo delicitação, contratação e execução do objeto.

20.1.1. Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:
20.1.1.1. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo delicitação ou na execução do contrato;
20.1.1.2. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
20.1.1.3. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, àspessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar a execução de um contrato;
20.1.1.4. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações falsas aos representantes do Município de Turvo (PR), com oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bemcomo atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Município de Turvo (PR) e/ou órgão de financiamento multilateral promover inspeçãodestruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aosrepresentantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmentea fiscalização da execução do recurso.
20.2. Considerando os compromissos encartados no item 20.1.1. e subitens, a participante vencedora,como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que o Município de Turvo (PR) e/ouorganismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] formalmente indicadas) possaminspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e àexecução do contrato.
20.3. O Município de Turvo (PR), garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou da pessoafísica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ouna execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidasadministrativas, criminais e cíveis.
21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no Portal da transparência do Município de Turvo (PR).
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, peloPregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário deBrasília - DF.
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçãoou do resultado do processo licitatório.
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) e endereço eletrônico portal de transparência ‘’espaço licitações e contratos’’ disponível emwww.turvo.pr.gov.br
21.11. O presente Instrumento Convocatório foi confeccionado com supervisão da Procuradoria doMunicípio de Turvo (PR) e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico na forma da Lei Federal Nº14.133/2021.

http://www.turvo.pr.gov.br
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21.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná para serem dirimidas possíveisdúvidas e questões oriundas desta licitação.
21.13. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I – Termo de Referência;II – Proposta Escrita;III – Minuta do contrato Turvo (PR), 25 de fevereiro de 2026.

Flavio Luiz de OliveiraSecretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 24/2026
2. OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 ENSILADEIRA CONFORME O CONVÊNIO Nº957279/2024, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (MAPA), em atendimentoao solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, autuado na forma do ProcessoAdministrativo nº 592/2026-1Doc, conforme quantidade, descritivo e condições de entrega prevista nesteinstrumento.3. JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária de Turvo-PR tem como missãocoordenar e executar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, promovendo ofortalecimento da agricultura familiar por meio da assistência técnica, do apoio à produção e do incentivo àpermanência das famílias no campo. O município conta atualmente com 18 associações de produtoresrurais ativas, todas regularmente representadas no Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR).Essas associações desempenham papel essencial na organização social do meio rural e na execução depolíticas públicas que visam o fortalecimento da produção agrícola local. Como forma de apoio, o Municípiocelebra Termos de Cessão de Uso com essas associações, possibilitando o uso compartilhado deequipamentos agrícolas entre os produtores. Essa prática é fundamental, visto que grande parte dospequenos agricultores não dispõe de maquinário próprio, o que limita o aumento da produtividade e aeficiência das lavouras. Nesse contexto, a disponibilização de uma ensiladeira de área total representa uminvestimento estratégico, voltado à otimização do aproveitamento das culturas forrageiras, à redução deperdas e ao aumento da oferta de silagem para alimentação animal. O uso compartilhado desseequipamento contribuirá diretamente para a melhoria das condições de trabalho no campo, o fortalecimentoda produção leiteira e de corte, e, consequentemente, para o fomento da economia local. A presenteaquisição será viabilizada por meio do Convênio nº 957279/2024, firmado com o Ministério da Agricultura ePecuária (MAPA), que tem por objetivo apoiar o desenvolvimento e a modernização da infraestruturaprodutiva do setor agropecuário municipal. Trata-se de uma ação que reforça o compromisso do Municípiocom o desenvolvimento sustentável do setor rural, a valorização da agricultura familiar e a geração de rendano campo. Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição da ensiladeira, como medida de apoiodireto aos agricultores familiares do Município de Turvo-PR, fortalecendo as associações rurais legalmenteconstituídas e promovendo melhores condições de produção, produtividade e sustentabilidade no meiorural.
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A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) mostra-se dispensável no presente caso, tendo em vistaque o equipamento objeto deste processo já se encontra previamente cadastrado, analisado e aprovado noâmbito do Convênio nº 957279/2024 – MAPA, possuindo especificações técnicas definidas e validadas peloórgão concedente no respectivo plano de trabalho.Ressalta-se que, por se tratar de objeto vinculado a convênio federal, não é permitida qualquer alteração,substituição ou adequação das características técnicas originalmente aprovadas, devendo o Municípioobservar integralmente as condições pactuadas no instrumento convenial. Dessa forma, a não elaboraçãodo ETP se justifica pelo fato de que o objeto já passou por análise técnica prévia e aprovação formal peloconcedente, restando à Administração Municipal apenas a execução do objeto conforme as diretrizesestabelecidas.Ademais, informa-se que houve a necessidade de abertura de novo processo licitatório, em razão daanulação do procedimento anteriormente instaurado, decorrente da ausência de publicação do aviso delicitação no Diário Oficial da União (DOU), requisito obrigatório para contratações realizadas no âmbito doConvênio nº 957279/2024 – MAPA.
4. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço
5. REGIME DE EXECUÇÃO:
5.1. Os equipamentos assim que solicitados devem ser entregues em até 30 dias, nas dependências daSecretaria de Obras do município do Turvo-Pr, não serão aceitos equipamentos em desacordo com asespecificações descritas nesse edital, nem desacompanhadas da nota fiscal do fabricante.
5.2. O prazo de garantia deverá ser igual ou superior a 01 (um) ano, sem custo adicional, cobrindo defeitosde fabricação e mau funcionamento, a contar da data de entrega dos equipamentos. Em caso deinadequação técnica dos equipamentos entregues, exigidas no edital, implicará em não pagamento até adevida regularização.
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada deverá comunicar asrazões respectivas com pelo menos 15 (trinta) dias de antecedência para que, qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.4. A emissão da Nota Fiscal do bem dar-se-á para o CNPJ constante do contrato e a emissão dequaisquer documentos fiscais necessários ao trânsito dos bens, inclusive conhecimento de transporte, é deresponsabilidade exclusiva do contratado.
6. VALOR ESTIMADO: R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e quatrocentos reais)
7. DESCRITIVO DO OBJETO:

LOTE 01
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preçomáximo Preçomáximo total
1 01 Ensiladeira de Área Total no âmbito do Convênio957279/2024 - MAPA Ensiladeira área total

Especificações:
Colhedora de forragem
tratorizada de área total
com acionamento
mecânico

1,00 UND 79.400,00 79.400,00
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dotado de cardan
reforçado. Transmissão
por coroa e pinhão em
caixa blindada
Rotor regulável com 12
facas com afiador de
faca linear. Quantidade
de rolos recolhedores
4(min.). Dotado de bica
de saída dobrável com
fácil manuseio. Tubo de
descarga com controles
hidráulicos e de longo
alcance. Rotação
requerida na TDP 540
rpm. Produtividade
mínima de 38 t/h.
Dotado de processador
de grãos removível e
com roda de apoio. Com
garantia de 1 ano.

Valor total do Lote: R$ 79.400,00
Valor Total do Pregão Eletrônico: R$ R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e quatrocentos reais).

Com relação as especificações descritas na plataforma Compras.gov em alguns itens os mesmos nãocontêm a mesma descrição, unidade de medida que consta no edital, visto que o sistema conta com umcadastro de produtos genéricos o que nem sempre é compatível com a descrição que o município temnecessidade de aquisição, diante disso as empresas sempre deverão levar em CONSIDERAÇÃO ODESCRITIVO E DEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
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ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROPOSTA DE PREÇO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (DADOS OBRIGATÓRIOS)
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: E-MAIL:
ENDEREÇO COMPLETO:
AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:
REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PARA TRATATIVAS COM O MUNICÍPIO:
CPF: RG:
TELEFONE DO RESPONSÁVEL: E-MAIL:
CONTADOR: TELEFONE:
OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: ( ) SIM ( ) NÃO
2. PROPOSTA:
a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico nº24/2026, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada aPROPOR ao Município de Turvo (PR) o fornecimento de produtos licitados pelo valor global de R$ ... (...),conforme modelo de Planilha de Formação de Preços abaixo:

Lote ...

Númerodo item
Descriçãodo Produtoe/ouServiço

Quantidade Unidade Marca Modelo PreçoUnitário Preço Total

Preço total do lote:
Preço total da proposta:
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezasdevidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa
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conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargostrabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ouindiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dosequipamentos empregados na execução das obras e serviços.
d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.
e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Turvo (PR) fica desobrigadode qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenizaçãoou reembolso.

Local, data.

___________________________________________
Carimbo da empresa,

Nome e cargo da pessoa que assina.

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).É dispensado o reconhecimento de firma, e a autenticação nos termos da Lei Federal Nº13.726, de 8 deoutubro de 2018 considerando que o documento será anexado na plataforma com utilização de senhaexclusivamente do participante deste modo serão considerados como legítimos, entretanto poderá serrealizado diligências pela pregoeira e sua equipe caso seja necessário, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021.
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CONTRATO ADMINISTRATIVON˚ .../2025, ORIUNDO DO PREGÃOELETRÔNICO N˚ 24/2026 CUJOOBJETO É A CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA PARAFORNECIMENTO DE 01 ENSILADEIRACONFORME O CONVÊNIO Nº957279/2024, FIRMADO COM OMINISTÉRIO DA AGRICULTURA EPECUÁRIA (MAPA), EM SÃO PARTES,DE UM LADO, O MUNICÍPIO DETURVO/PR, E DE OUTRO, AEMPRESA ...

O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº
78.279.973/0001-07, com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo/PR,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Marcos Seguro, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG Nº 50733521, SESP/PR e inscrito junto ao CPF/MF sob o Nº 731.737.469-53, residente e
domiciliado na Rua Tiradentes, nº 105, Centro, CEP 85.150-000, Turvo/PR, denominada CONTRATANTE, e
a empresa ........................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o
nº ............................., com sede localizada na ......................................., Nº ......., no Município de .......,
CEP ......., neste ato representada por ......................., portador da cédula de identidade Nº ........ e inscrito
junto ao CPF/MF sob o nº ..............., denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 8.450/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N°. .../2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE 01 ENSILADEIRA CONFORME O CONVÊNIO Nº 957279/2024, FIRMADO COM O
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (MAPA) em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária, autuado na forma do Processo Administrativo nº 592/2026-1Doc,
conforme especificações do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 24/2026, que é parte
integrante deste Contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Os preços,
quantidades e especificações do objeto ora contratados são os contidos da planilha abaixo:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital de Aviso da licitação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2.3. A Proposta da empresa contratada;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.1. A vigência do contrato é de 30 (dias) tendo sua vigência compreendida

entre ....../......./......... a ....../......./............ e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso. Com garantia de 1(um) ano conforme o TR, Art. 140, § 6º.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Os equipamentos assim que solicitados devem ser entregues em até 30 dias, nas

dependências da Secretaria de Obras do município do Turvo-Pr, não serão aceitos equipamentos em
desacordo com as especificações descritas nesse edital, nem desacompanhadas da nota fiscal do
fabricante.

3.2. O prazo de garantia deverá ser igual ou superior a 01 (um) ano, sem custo adicional,
cobrindo defeitos de fabricação e mau funcionamento, a contar da data de entrega dos equipamentos. Em
caso de inadequação técnica dos equipamentos entregues, exigidas no edital, implicará em não
pagamento até a devida regularização.

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (trinta) dias de antecedência para que, qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.4. O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiência
regularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal.

3.5. A emissão da Nota Fiscal do bem dar-se-á para o CNPJ constante do contrato e a
emissão de quaisquer documentos fiscais necessários ao trânsito dos bens, inclusive conhecimento de
transporte, é de responsabilidade exclusiva do contratado.

3.6. O recebimento e aceitação dos produtos entregues estarão sujeitos à sumária inspeção
pelos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR), podendo ser rejeitados caso a qualidade e
especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação constantes
neste instrumento. Nestas circunstâncias, as parcelas falhas do objeto deverão ser substituídas pela
fornecedora, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de
sanção.

3.7. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente às expensas
da contratada.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. Valor total do Contrato R$ (...)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento dar-se-á, até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da contratada, com a respectiva
comprovação atestada pelo Município de Turvo (PR), de acordo com as especificações e os quantitativos
solicitados em cada ocasião e em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº 24/2026, através do
órgão gerenciador dos contratos dela decorrentes, desde que sejam atendidas pela contratada as
seguintes condições:

6.2. Entregue ao Município de Turvo (PR) a Nota Fiscal devidamente preenchida com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal obrigatória, devidamente atualizada;

6.3. Indicação do nº do contrato e o nº do pregão.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

6.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” por servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos produtos efetivamente entregues.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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6.8. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

6.9. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, mediante aplicação da variação nominal
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV) ou Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) ou Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA– FGV), de todos o
menor, tomando-se como referências o mês da apresentação da proposta de preços e o mês anterior ao
reajuste, compreendendo sempre o período de 12 (doze) meses.

7.3. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos, através de comissão/servidor especialmente designado, sendo Maricele Cristina
Silveira fiscal e o servidor Flavio Luiz de Oliveira como gestor do contrato.

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva, se referida alteração não representar qualquer
prejuízo para a administração pública.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município de Turvo do exercício de 2025, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática Conta de Despesa Fonte de Recurso Natureza da despesa Grupo de fonte
09.002.20.606.0901.2078 05861 00968 4.4.90.52.00.00 Do exercício

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.2. O extrato do presente Contrato, bem como de todos os Termos Aditivos eventualmente
celebrados em seu favor, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O presente Contrato se vincula, para todos os efeitos, ao procedimento do Pregão Eletrônico

nº 24/2026.
12.2.Aplicam-se ao presente Contrato a Lei Federal nº 14.133/21 e ainda, no que couber, da Lei

Federal nº 8.078/1990.
12.3. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente Contrato

serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé
objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, Parágrafo único, do
Código Civil), bem como desconformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta
sempre preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado, observando, em todos
os casos, as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.

12.4.A minuta da presente contrato foi confeccionada com supervisão da Procuradoria do Município
de Turvo (PR) e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico, razão pela qual, em cumprimento ao
disposto pelo inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 14.133/21, segue aprovada. Responsável: Oscar DalaRosa Neto advogad inscrito nos quadros da OAB/PR sob o n° 86.587.

Turvo/PR, ....... de ....... de 2025
_______________________________

ANTONIO MARCOS SEGURO
Prefeito Municipal

contratante

_______________________________
Representante
Contratada

_______________________________
Testemunha

CPF: ___________________________

_______________________________
Testemunha

CPF: ___________________________

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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APROVAÇÃO DA MINUTA DO EDITALPROCURADORIA MUNICIPAL
Considerando o disposto pelo art. 53 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a minuta do Edital do Pregão

Eletrônico n° 24/2026 (e respectiva minuta de Ata de Registro de Preços e ou contrato) foi encaminhada àesta Procuradoria Municipal para análise e aprovação.Neste momento, entretanto, considerando os documentos e atos encartados ao processo sobanálise e para efeito de prosseguimento à fase externa do certame, declara-se APROVADA a minuta doEdital (e respectiva minuta de Ata de Registro de Preços e ou contrato) da licitação conduzida por esteMunicípio sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 24/2026, devendo se proceder, a partir de então, com aconvocação dos interessados por meio de publicação do Aviso no Diário Oficial dos Municípios do Paraná(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/) e a publicação da íntegra do Edital (com seus anexos) no Portalda Transparência da Prefeitura Municipal de Turvo (http://www.turvo.pr.gov.br/).Nada mais havendo, por ora, é o Parecer.
Turvo (PR), 25 de fevereiro de 2026.

Oscar Dala Rosa NetoAdvogado – OAB/PR 86.587Procurador do Município


